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PROJETO DE LEI Nº 2.878/2018
“Proíbe o uso de fogos de artifício com estampido no Município de Coronel Fabriciano e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO DECRETA:

Art. 1º – Fica proibido o uso de fogos de artifício com estampido no Município de Coronel Fabriciano, independente de sua classificação.

 

Parágrafo único – Para fins de aplicação dessa lei, a classificação dos fogos de artifício será a disposta no Decreto Federal nº 3.665/2000.

 

Art. 2º – O uso e queima dos fogos de artifício quanto a sua classificação, e desde que sem estampido, ficam permitidos, obedecendo a seguinte prescrição:

§1º – Classe "A": Queima livre exceto nas portas, janelas, terraços, e outros, dando para via pública;

§2º – Classe "B": Queima proibida nos seguintes lugares:

I – Portas, janelas, terraços, etc, dando para via pública e na própria via pública, e;

II – Nas proximidades dos hospitais, estabelecimentos de ensino e outros locais determinados pela autoridade competente;

§3º – Classes "C" e "D": a queima depende de licença de autoridade competente com hora e local previamente designados, nos seguintes casos:

I – Festa pública, seja qual for o local; e

II – Dentro do perímetro urbano, seja qual for o objetivo.

§4º – A queima dos fogos das classes "A" e "B", quando feitas por crianças e adolescentes, deverá ter a supervisão e orientação de adultos.

§5º – O uso e queima deverá obedecer às especificações e normas de segurança constantes das embalagens.

Art. 3º – Os estabelecimentos que comercializam os fogos de artifício deverão realizar cadastro dos clientes que adquirem fogos de artifício com estampido, cientificando-os da proibição de seu uso no Município de Coronel Fabriciano.

Parágrafo único – Os estabelecimentos de que trata o caput deverão afixar, em local visível, placa com os seguintes dizeres: "É proibido o uso de fogos de artifício com estampido no Município de Coronel Fabriciano – Lei Municipal nº (número da lei)"

Art. 4º – Esta lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação.

Sala das Sessões, Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, em 8 de janeiro de 2018.

ASS) Vereador Leandro Xingó

(XINGOZINHO)
J U S T I F I C A Ç Ã O

Em 09/02/2017, o deputado federal Ricardo Izar, apresentou o Projeto de Lei nº 6.881/2017, cujo teor é semelhante ao aqui proposto, já com consulta aberta pelo Senado Federal. No entanto, a tramitação é longa e sem garantia de aprovação.

É sabido que os fogos de artifício, sobretudo os que tem estampido (ou explosão), são extremamente danosos ao meio ambiente, causando poluição sonora, química e afetando de forma drástica aos animais, silvestres e domésticos, especialmente cães, gatos e aves.

Cabe destacar, há bandos inteiros de aves que deixam de se reproduzir, pois, após a explosão dos fogos, as aves deixam seus ninhos e não retornam, abandonando os ovos e filhotes, que acabam morrendo. Os animais domésticos, como cães e gatos, chegam a óbito por sustos e medo desenvolvido pela ação descabida e sem limite da população humana.

Também é sabido que a audição dos cães e gatos é extremamente sensível, muito diferente do ser humano. Assim, para efeitos de comparação, o ouvido canino é capaz de perceber sons com frequência entre 10 Hz (Hz = Hertz, uma unidadede medida da frequência de uma onda) e 40.000 Hz; já o homem percebe sons na faixa de 10 Hz a 20.000 Hz.

Por esse motivo é que se um artefato deste explodir muito próximo ao cão, pode ocorrer dano físico ao tímpano (ruptura ou laceração), comprometendo a audição, além dos possíveis danos psicológicos.

Mas, para além dos danos aos animais, a agressão ao meio ambiente e à saúde do próprio ser humano é também conhecida.

Isso porque a poluição sonora causada pelos fogos de artifício perturba pacientes em hospitais e clínicas, idosos e crianças. A queima dos fogos pode ultrapassar os 125 decibéis, equivalendo-se ao ruído de um avião a jato, portanto, acima do limite suportável.

Consta das razões do PL do deputado Ricardo Izar, que "dados do Ministério da Saúde apontam que mais de 7.000 pessoas, nos últimos anos, sofreram lesões em resultado ao uso de fogos. Os atendimentos hospitalares decorrentes dividem-se da seguinte forma: 70% provocados por queimaduras, 20% por lesões com lacerações e cortes; e 10% por amputações de membros superiores, lesões de córnea, perda de visão, lesões do pavilhão auditivo e até perda de audição."

E não para por aí, pois a poluição química é também extremamente gravosa, chegando ao fato de um executivo de uma empresa de gestão de resíduos em Portugal, afirmar, perante parlamentares daquele país, que "uma noite de fogos de artifício em Londres polui mais do que uma incineradora durante um ano".

Nesse sentido, entendemos que as razões que lastrearam o projeto original são as mesmas que, agora, embasam o presente substitutivo. A alteração se faz necessária, entretanto, para que a lei atenda não só o objetivo de proteção ao meio ambiente, mas que esteja em harmonia a eventual legislação em nível nacional.

Considerando ainda que a proposição não trata do comércio de fogos de artifício (mas apenas do uso), entende-se que os fogos que contem estampido poderão continuar a ser comercializados pelos estabelecimentos regulares de Curitiba. Assim, necessário a inclusão de regra de cadastro e ciência (art. 3º), por parte dos estabelecimentos, aos seus clientes da proibição trazida por esta lei.

Em atenção ainda ao eventual impacto que a proibição poderá causar, seja nos usuários de fogos, seja na adequação dos estabelecimentos, conforme pontuado na reunião pública, optou-se por estabelecer uma vacatio legis de 90 (noventa) dias, que é prazo razoável para a ciência e adequações necessárias.

Por fim, é preciso ainda destacar a legalidade e constitucionalidade da proposição, pois a mesma se funda na competência municipal para legislar sobre meio ambiente e visando o interesse e o bem estar local, conforme dispõe o art. 23, VI e o 30, I e II, ambos da Constituição Federal, in verbis:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

[...]

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;

 

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

 

Essa competência, sobretudo na questão do meio ambiente, vem sendo reafirmada pelo Supremo Tribunal Federal, em vários julgados, de onde destacamos:

 

O Município é competente para legislar sobre meio ambiente com União e Estado, no limite de seu interesse local e desde que tal regramento seja e harmônico com a disciplina estabelecida pelos demais entes federados (art. 24, VI c/c 30, I e II da CRFB). (RE 586224, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 05/03/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-085 DIVULG 07-05-2015 PUBLIC 08-05-2015) (grifamos)

  

EMENTA DIREITO CONSTITUCIONAL E AMBIENTAL. PLANEJAMENTO URBANO. MEIO AMBIENTE E PAISAGEM URBANA. PUBLICIDADE E PROPAGANDA EXTERNA. POLUIÇÃO VISUAL. INTERPRETAÇÃO DA LEI MUNICIPAL PAULISTA 14.223/2006. COMPETÊNCIA MUNICIPAL PARA LEGISLAR SOBRE ASSUNTOS DE INTERESSE LOCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 15.6.2009. (AI 799690 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 10/12/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-022 DIVULG 31-01-2014 PUBLIC 03-02-2014) (grifamos)

Assim, entendemos que a proposição não padece de vício de constitucionalidade material, tendo em vista a competência do Município para legislar sobre assuntos de "interesse local" e proteger o meio ambiente, nem fere a questão da iniciativa com o Poder Executivo, sendo concorrente, nesse caso, já que não estabelece para o Poder Público nenhuma obrigação ou despesa, nem tampouco cria ou regulamenta o funcionamento de órgãos municipais.

Dessa forma, entendemos ser o presente projeto de lei vital à manutenção da harmonia e da saúde do meio ambiente, das pessoas e animais do Município Coronel Fabriciano, motivos pelos quais esperamos que o mesmo seja aprovado.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, em 8 de janeiro de 2018.

ASS) Vereador Leandro Xingó

(XINGOZINHO)
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